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PEDIDO DE INFORMACÃPcf-EF E\IO MUNICIPAL

Nº 37 / 2021 Sala àas Sessões 
f 8 fE� 2�1 

Considerando a Lei Federal nº 13.708/2018, que, no artigo 9º, §1°, II,
delimitou o piso salarial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a 
endemias. 

Considerando que o piso salarial dos agentes era de R$1.250,00 (wn
mil e duzentos e cinquenta reais) em 2019, R$1.400 (um mil e quatrocentos reais) em 2019 e, 
desde o dia 1° de janeiro de 2021, deveria ser de R$1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta 
reais); 

Considerando a necessidade de se aplicar o piso salarial determinado
por Lei aos ocupantes do emprego de agentes comunitários de saúde de nosso Município. 

Diante dessas considerações, solicitamos ao Senhor Prefeito 
Municipal, o seguinte pedido de informações: 

a) Qual o salário base dos servidores ocupantes do emprego de agentes
comunitários de saúde? 

b) A Municipalidade está aplicando o piso salarial determinado pela
Lei Federal nº 13.708/2018 aos agentes comunitários de saúde? Justificar a resposta. 

c) Quantos agentes comunitários de saúde existem no Município?

d) Há agentes comunitários de saúde em desvio de função? Quantos?
Qual o motivo? 

e) O Governo Federal faz o repassa ao Município para que pague o
piso salarial correto? Justificar a resposta. Há participação do Município no pagamento da 
remuneração dos agentes comunitários de saúde? Qual é a percentagem dessa participação? 

f) No ano de 2021 houve o repasse das verbas por parte do Governo
Federal para pagamento dos agentes comunitários de saúde? Quando foi encaminhada? 

g) Será feito o pagamento retroativo da diferença em relação aos
meses anteriores Ganeiro/fevereiro )? 

h) Prestar outras informações a respeito.
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